
33040  Diário da República, 2.ª série — N.º 190 — 1 de outubro de 2012 

investigação em Políticas Públicas, com particular incidência nas polí-
ticas sociais e políticas de combate ao crime e manutenção da ordem;

1992 -1996 — licenciatura em Relações Internacionais no Instituto 
Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade Técnica de 
Lisboa (média final de 14 valores).

Experiência profissional:
Dezembro de 2004 -março de 2012 — secretária -geral do Instituto de 

Estudos Políticos da Universidade Católica Portuguesa;
Maio de 1999 -novembro de 2011 — coordenação editorial da revista 

trimestral Nova Cidadania;
Setembro de 2001 -novembro de 2004 — coordenação executiva do 

Centro de Investigação do Instituto de Estudos Políticos da Universidade 
Católica Portuguesa;

Julho de 1998 -julho de 2006 — coordenação executiva dos Encontros 
Internacionais de Estudos Políticos e Curso de Verão Internacional do 
Instituto de Estudos Políticos da Universidade Católica Portuguesa;

Novembro de 1996 -fevereiro de 1998 — relações públicas da Funda-
ção Ricardo do Espírito Santo Silva, Museu -Escola de Artes Decorativas 
Portuguesas;

Maio -outubro de 1996 — estágio na Fundação Ricardo do Espírito 
Santo Silva, Museu -Escola de Artes Decorativas Portuguesas;

Outubro de 1995 -abril de 1996 — estágio no Centro Cultural de Belém, 
em várias áreas: Centro de Espetáculos, Centro de Exposições, Centro de 
Reuniões, Departamento de Marketing, Centro de Pedagogia e Animação.

Experiência académica:
Fevereiro de 2003 -julho de 2012 — assistente da disciplina de Políticas 

Públicas II nas licenciaturas em Ciência Política e Relações Internacionais 
do Instituto de Estudos Políticos da Universidade Católica Portuguesa;

Abril de 2010 — docência de sessão sobre o Estado Providência, no 
módulo «Políticas Públicas», no âmbito do III Programa Avançado em 
Estudos Políticos, do Instituto de Estudos Políticos da Universidade 
Católica Portuguesa;

Março de 2007 — docência de sessões sobre o Estado Providência e 
Crime e Segurança, no módulo «Grandes Temas da Agenda Política Con-
temporânea», no âmbito do II Programa Avançado em Estudos Políticos, 
do Instituto de Estudos Políticos da Universidade Católica Portuguesa;

Setembro de 2000 -janeiro de 2003 — assistente da disciplina de Ci-
ência Política nas licenciaturas em Economia e Gestão da Faculdade de 
Ciências Económicas e Empresariais da Universidade Católica Portuguesa;

Setembro de 1998 -agosto de 2001 — investigadora associada júnior 
do Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa;

Outubro de 1999 -fevereiro de 2000 — assistente do Curso Breve de 
Teoria Política Contemporânea no Departamento de Ciência Política 
da Universidade Lusíada.

206411533 

 Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho n.º 12880/2012
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 287/88, de 19 de agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 345/89, de 11 de outubro, do Decreto -Lei n.º 15 -A/99, de 19 de 
janeiro e pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, de 6 de julho, publica -se a 
classificação profissional atribuída, por meu despacho de hoje, no uso das 
competências próprias previstas naqueles diplomas, aos professores a se-
guir indicados, que concluíram o Curso de Profissionalização em Serviço, 
com aproveitamento, na Universidade Aberta, nos termos do Despacho 
n.º 10151/2009, de 2 de abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 74, de 16 de abril de 2009, e do Despacho n.º 4037/2010, de 1 de março, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março de 2010.

A classificação profissional produz efeitos a partir de 1 de setembro 
de 2010. 

Nome
Grupo de recrutamento/

Disciplina curricular do ensino
vocacional da música

Classificação
profissional

(valores)

Ana Teresa Cancela Pires. . . . . 610 -Música
M17 — Piano

14

Fernando Nélson Matos Marques 210 — Português
e Francês

15,2

 14 de setembro de 2012. — O Diretor -Geral da Administração Escolar, 
Mário Agostinho Alves Pereira.

206412221 

 Direção Regional de Educação do Norte

Escola Secundária de Alberto Sampaio

Aviso n.º 13052/2012
A Escola Secundária de Alberto Sampaio torna público que se en-

contra aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar do dia seguinte à 
publicação deste aviso no Diário da República, procedimento concursal 
para preenchimento de cinco postos de trabalho da carreira de Assistente 
Operacional, em Regime de Contrato de Trabalho a Termo Resolutivo 
Certo a Tempo Parcial, nos termos da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, mediante o despacho de 18 de setembro de 2012, da diretora 
da Escola Secundária de Alberto Sampaio, no uso das competências 
que lhe foram delegadas por autorização do Senhor Diretor Regional 
de Educação do Norte de 20 de agosto de 2012.

1 — Número de trabalhadores: Cinco.
2 — Local de trabalho: Escola não agrupada, Escola Secundária de 

Alberto Sampaio, rua Álvaro Carneiro, 4715 -086 Braga.
3 — Função: Os postos de trabalho a concurso caracterizam -se pelo 

exercício de funções na carreira e categoria de assistente operacio-
nal, tal como descrito no anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensagens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios e bibliotecas escolares de modo a permitir o seu normal 
funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

4 — Horário semanal: 25 horas semanais (5h/dia).
5 — Remuneração: Calculada com base na Remuneração Mínima 

Mensal Garantida (RMMG).
6 — Duração do contrato: máximo de 12 semanas, terminando a 

31 de dezembro de 2012.
7 — Requisitos legais de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro;

c) Os candidatos deverão ser titulares da escolaridade obrigatória ou 
equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

d) Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira da área a concurso, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal da Escola Secundária de Alberto 
Sampaio ou serviço idêntico ao posto de trabalho cuja ocupação é alvo 
do presente procedimento concursal.
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8 — Os Critérios de Seleção são os seguintes: Avaliação Curricular 
(60 %) e Entrevista de Avaliação de Competências (40 %).

8.1 — A Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação Literária (20 %), a Experiência 
Profissional (25 %) e a Qualificação Profissional/Formação (15 %). Para 
tal serão considerados e ponderados os seguintes elementos:

8.1.1 — Habilitação Literária — 20 valores para os portadores de 
escolaridade obrigatória, de acordo com a idade do candidato;

8.1.2 — Experiência Profissional — experiência no exercício de fun-
ções inerentes à categoria de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 valores -mais de 2 anos no exercício de funções em realidade 
social escolar educativa no contexto onde desempenhará as funções para 
as quais se promove o presente procedimento concursal;

b) 15 valores -experiência inferior a 2 anos e superior a 6 meses no 
exercício de funções em realidade social, escolar educativa no contexto 
onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal;

c) 10 valores -experiência inferior a 6 meses no exercício de funções 
em realidade social escolar educativa no contexto onde desempenhará 
as funções para as quais se promove o presente procedimento concursal;

d) 0 valores -nenhuma experiência em funções em realidade social 
escolar educativa no contexto onde desempenhará as funções para as 
quais se promove o presente procedimento concursal.

8.1.3 — Qualificação Profissional/Formação — direta ou indireta-
mente relacionada com a área funcional a recrutar. Será valorada no 
mínimo de 10 valores, a atribuir a todos os candidatos, à qual acresce 
até o máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 10 Valores — formação diretamente relacionada com a área fun-
cional num total de 60 ou mais horas;

b) 8 Valores — formação diretamente relacionada com a área funcio-
nal num total de 15 horas (ou mais) e menos de 60 horas;

c) 4 Valores — formação indiretamente relacionada num total de 
60 ou mais horas;

d) 2 Valores — formação indiretamente relacionada num total de 
15 horas (ou mais) e menos de 60 horas.

8.2 — A Entrevista Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências essenciais para 
o exercício da função:

8.2.1 — Os candidatos serão avaliados segundo níveis classificati-
vos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 
4 valores.

8.2.2 — Serão chamados para entrevista os vinte candidatos melhor 
posicionados nos critérios relativos à avaliação curricular, calculada 
ponderadamente da seguinte forma: Habilitações Literárias  20 % + Expe-
riência Profissional * 25 % + Qualificação Profissional/Formação * 15 %;

8.2.3 — Findo o prazo de candidatura será divulgada na página eletrónica 
da Escola (www.esas.pt) e afixado nas instalações da mesma, a lista de 
candidatos admitidos, a lista de candidatos selecionados para a realização 
da Entrevista de Avaliação de Competências, o calendário para a realização 
da EAC, constituindo esta, a forma oficial de notificação e de convocatória;

8.2.4 — A falta à entrevista implica a exclusão do candidato do pro-
cesso concursal;

8.2.5 — Os Candidatos admitidos serão entrevistados pela ordem de 
apresentação no dia, hora e local referenciados no documento mencio-
nado no ponto 8.2.3.

9 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis, a contar da data de publicação 
do Aviso de Abertura na 2.ª série do Diário da República;

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, sob 
pena de exclusão, mediante preenchimento de formulário próprio da es-
cola, disponibilizado no endereço eletrónico da mesma, em www.esas.pt, 
podendo ser obtido junto dos serviços de administração escolar da Escola 
não Agrupada, Escola Secundária de Alberto Sampaio, e entregues no 
prazo de candidatura, pessoalmente, nas instalações desta, ou enviadas pelo 
correio, para a morada identificada no n.º 2 do presente Aviso, em carta 
registada, com Aviso de receção, dirigida à Diretora da Escola Secundária 
de Alberto Sampaio. O formulário tem a seguinte denominação: For-
mulário Concurso Assistentes Operacionais, seguido da identificação 
do presente Aviso de Abertura do Concurso no Diário da República.

11 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos: Bilhete de Identidade ou 
Cartão de Cidadão (fotocópia autenticada); Certificado de habilitações 
literárias (fotocópia autenticada); Curriculum Vitae datado e assinado; 
Declarações da experiência profissional (fotocópia autenticada); Certi-
ficados comprovativos de formação profissional (fotocópia autenticada).

12 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência devem 

declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
exclusão deste procedimento concursal e serão punidas nos termos da lei.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no 
caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

15 — Composição do Júri:
a) Presidente — João Manuel Esteves Dias de Andrade, Adjunto da 

Diretora;
b) Vogais Efetivos: Sandra Isabel Bernardes Correia Marques, Chefe 

dos Serviços Administrativos e Maria Alice Alves Pires, Chefe dos 
Assistentes Operacionais.

c) Vogais suplentes: António José Santos Peixoto, Subdiretor, e Sónia 
Maria Pereira Rosas, Adjunta da Diretora.

d) O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
por um dos vogais efetivos.

16 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

17 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário 
próprio, aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página 
eletrónica ou junto dos serviços administrativos da Escola não Agrupada, 
Escola Secundária de Alberto Sampaio.

18 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
método de seleção.

18.1 — Critério de desempate:
18.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de de-

sempate a adotar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

18.1.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal 
o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classifica-
ção, a qual prevalece sob qualquer outra preferência legal.

18.1.3 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência pelo 
candidato de maior idade.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção é notifi-
cada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.
º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

20 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Diretora da Escola não Agrupada, Escola Secundária de 
Alberto Sampaio, é afixada nas respetivas instalações em local visível e 
público e disponibilizada na página eletrónica da Escola não Agrupada, 
Escola Secundária de Alberto Sampaio.

25 de setembro de 2012. — A Diretora, Maria Manuela Ribeiro de 
Almeida Gomes.

206410837 

 Agrupamento de Escolas Alcaides de Faria

Aviso n.º 13053/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para carreira e cate-
goria de assistente operacional.

1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e o disposto no artigo 19.º da Portaria 




